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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2019 – EMERGÊNCIA
 CONTRATO N.º 092/2019 – ID 83456
 DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação.
	 DO	OBJETO:	O	objeto	 tem	por	finalidade	a	contratação	de	empresa	especializada	no	
fornecimento de transporte escolar por quilômetro rodado para alunos que residem na área rural do 
Município de Sertanópolis.
 DO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, com sede e foro em Sertanópo-
lis,	Estado	do	Paraná,	localizada	à	Avenida	Doutor	Vacyr	Gonçalves	Pereira	n.º	342,	CEP	86.170-000,	
inscrita	no	CNPJ/MF	sob	o	nº	76.245.034/0001-08,	neste	ato	 representado	pelo	Prefeito	Municipal,	
Sr.	Aleocídio	Balzanelo,	brasileiro,	portador	da	cédula	de	identidade	registro	n.º	599.558/SESP/PR,	e	
inscrito	no	CPF	(MF)	sob	o	n.º	044.731.679-68.
	 DO	CONTRATADO:	VICENTE	MONTEIRO	DOS	SANTOS	–	TRANSPORTES	EIRELI,	
pessoa	jurídica	de	direito	privado	inscrita	no	CNPJ/MF	n.º	00.714.357/0001-31,	com	sede	na	Rua	Rio	
de Janeiro n.º 601, centro, Porecatu/PR.
	 DA	JUSTIFICATIVA:	Atribui-se	a	necessidade	de	contratação,	pois	a	mesma	destina-se	à	
manutenção	de	serviços	essenciais,	consistente	no	transporte	de	alunos	residentes	na	zona	rural,	até	
a conclusão do procedimento licitatório.
	 DO	VALOR:	R$	133.244,64	(cento	e	trinta	e	três	mil,	duzentos	e	quarenta	e	quatro	reais	
e	sessenta	e	quatro	centavos).
	 DO	PRAZO:	o	presente	terá	sua	vigência	pelo	período	de	30	(sessenta)	dias,	a	contar	de	
04.06.2019.
	 DO	FUNDAMENTO	LEGAL:	 é	dispensável	 o	 procedimento	 licitatório,	 vez	 tratar-se	de	
caso	de	emergência,	eis	que	caracterizada	urgência	de	atendimento	de	situação	que	pode	ocasionar	
prejuízo,	o	que	se	encontra	disciplinado	no	artigo	24,	inciso	IV	da	Lei	Federal	n.º	8.666/93.
 Sertanópolis, 03 de junho de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

TERMO PARA AUTORIZAÇÃO GRATUITA N.º 010/2019
DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 

CHAMADA Nº 02/2019.
 O MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
76.245.034/0001-08,	com	sede	da	Prefeitura	localizada	na	Avenida	Doutor	Vacyr	Gonçalves	Pereira	
n.º	342,	Sertanópolis-PR,	neste	instrumento	representado	pelo	Prefeito	Municipal,	Aleocídio	Balzanelo,	
inscrito	no	CPF/MF	sob	o	n.º	044.731.679-68,	doravante	denominado	CONTRATANTE,	e	ASSOCIA-
ÇÃO	ATLÉTICA	SERTANÓPOLIS,	inscrita	no	CNPJ/MF	n.º	77.284.677/0001-23,	representada	pelo	Sr.	
Guilherme	Henrique	Tavares	Costa,	 inscrito	no	CPF/MF	n.º	088.277.099-32,	doravante	denominado	
CONTRATADO,	celebram	o	presente	Termo	de	Autorização	Gratuita	de	Uso	de	Espaço	Público	para	
exploração	de	atividade	econômica,	mediante	as	cláusulas	e	condições	seguintes:
 CLÁUSULA I - Do Objeto 
	 É	objeto	do	presente	termo	a	autorização	de	uso	de	02	(duas)	barracas,	tipo	tenda,	com	
lona	no	 teto,	 no	 tamanho	de	3,00m	x	3,00m,	para	exploração	de	atividade	econômica,	 em	caráter	
pessoal	e	precário,	sujeita	a	prévia	licença	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis,	no	Aniversário	da	
Cidade	de	Sertanópolis,	neste	Município	de	Sertanópolis,	onde	serão	 realizadas	as	 festividades	de	
Aniversário	da	Cidade	2019,	no	período	de	06	a	08	de	junho	de	2019.
	 CLÁUSULA	II	-	Do	Ramo	de	Comércio
	 A	autorização	é	destinada	exclusivamente	ao	comércio	de	alimentos,	vedada	a	comercia-
lização	de	bebidas	destiladas	e	drinks/coquetéis	que	tenham	bebida	destilada	na	sua	elaboração.
	 CLÁUSULA	III	-	Das	Obrigações	da	Autorizada
	 3.1.	A	Autorizada	deverá	atender	às	seguintes	obrigações:	
	 3.1.1.	Respeitar	e	fazer	respeitar	a	legislação	pertinente.
	 3.1.2.	Não	ceder,	transferir	ou	emprestar	a	terceiros,	o	objeto	da	autorização	de	uso	sem	
autorização	da	municipalidade,	zelando	pelo	seu	uso	e	comunicando,	de	imediato,	à	Administração,	a	
sua	utilização	indevida	por	terceiros.
	 3.1.3.	Exercer	unicamente	o	ramo	que	lhe	foi	autorizado	através	da	outorga	de	autoriza-
ção	de	uso,	conforme	descrito	e	caracterizado	no	objeto	do	Edital,	observando	as	exigências	legais	e	
higiênico-sanitárias	pertinentes.
	 3.1.4.	Responder,	civil,	jurídica	e	administrativamente,	pelos	atos	de	seus	empregados,	
bem	assim	por	danos	ou	prejuízos	causados	à	municipalidade	ou	a	terceiros	por	si,	seus	prepostos	e	
empregados.
	 3.1.5.	Não	suspender	suas	atividades	durante	o	horário	de	funcionamento	sem	prévia	e	
expressa	autorização	da	Administração.
	 3.1.6.	Manter	a	excelência	de	padrões	de	higiene	e	limpeza	dos	equipamentos	e	da	área	de	
instalação	do	objeto	do	presente	termo,	observando	a	totalidade	das	exigências	de	ordem	higiênico	-	sani-
tária.
	 3.2.	A	ocorrência	de	infração	a	qualquer	dispositivo	normativo,	mesmo	que	não	previsto	
explicitamente	no	edital	e/ou	termo	de	autorização	de	uso,	acarretará	na	aplicação,	pelo	autorizante,	
das	sanções	administrativas	cabíveis,	sem	prejuízo	da	adoção	das	medidas	legais	pertinentes.
	 3.3.	A	barraca	deverá	ser	mantida	em	excelentes	condições	de	uso,	higiene	e	limpeza,	
utilizando-se	material	necessário	para	tal	fim,	inclusive	tambores	ou	depósitos	para	lixo	ou	sobras,	de	
conformidade	com	a	legislação	sanitária,	sendo	que	caixarias,	embalagens	e	afins	já	utilizadas,	não	
poderão	ser	armazenadas	nas	áreas	internas	e	externas	da	barraca,	devendo	ser	acondicionados	em	
local	próprio	indicado	pelo	autorizante.
	 3.4.	O	autorizado	se	compromete	a	atender	à	determinação	da	vigilância	sanitária	quanto	
ao acondicionamento, manipulação e preparo dos alimentos e acondicionamento das bebidas.
	 3.5.	O	autorizado	se	compromete	a	não	proceder	a	venda	de	bebidas	alcoólicas	a	meno-
res de 18 anos.
	 3.6.	O	autorizado	fica	obrigado	a	utilizar	copos,	pratos	e	talheres	descartáveis;	a	comer-
cializar	bebidas	somente	em	lata	ou	vasilhame	plástico,	sendo	proibida	a	comercialização	de	qualquer	
tipo	de	bebida	em	vasilhame	de	vidro.
	 CLÁUSULA	IV	-	Da	Autorização	de	Uso
	 4.1.	A	outorga	desta	autorização	de	uso	é	feita	a	título	precário,	gratuito,	intransferível	e	
por	prazo	determinado.		
	 4.2.	Poderá	ocorrer	o	remanejamento	da	barraca	autorizada,	visando	atender	às	normas	
de	setorização	ou	desde	que	haja	 fundamentado	 interesse	 técnico	–	operacional	da	Administração,	
mediante	notificação	prévia	da	autorizada,	em	prazo	não	inferior	a	24(vinte	e	quatro)	horas,	arcando	a	
Administração	com	os	encargos	diretos	da	eventual	transferência	do	local	e	a	Autorizada	com	aqueles	
resultantes	da	utilização	da	nova	área.
	 CLÁUSULA	V	-	Do	Preço
	 5.1	–	A	autorização	de	utilização	da	barraca/espaço,	descrita	no	objeto	do	presente	ins-
trumento	de	autorização	e	feita	a	título	gratuito.	
	 CLÁUSULA	VI	-	Das	Disposições	Finais
 6.1. Os casos omissos serão encaminhados ao Departamento de Cultura e Turismo.
	 6.2.	 Fica	 eleito	 o	Foro	 da	Comarca	 de	Sertanópolis	 para	 solucionar	 quaisquer	 litígios	
referentes	ao	presente	ajuste,	com	renúncia	expressa	por	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	
seja	ou	venha	a	ser.
	 Pelo	autorizado	foi	dito	que	aceitava	o	presente	termo	que,	lido,	conferido	e	achado	con-
forme,	vai	assinado	em	02	(duas)	vias	de	 igual	 teor	pelas	partes	e	 testemunhas	abaixo	nomeadas,	
sendo	uma	via	entregue	ao	autorizada,	uma	via	inserta	aos	autos	do	Processo	Administrativo	e	uma	
via	encaminhada	ao	Departamento	de	Cultura	e	Turismo.	
 Sertanópolis, 29 de maio de 2019.

MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SERTANÓPOLIS

TERMO PARA AUTORIZAÇÃO GRATUITA N.º 012/2019
DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 

CHAMADA Nº 02/2019.
 O MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
76.245.034/0001-08,	com	sede	da	Prefeitura	localizada	na	Avenida	Doutor	Vacyr	Gonçalves	Pereira	
n.º	342,	Sertanópolis-PR,	neste	instrumento	representado	pelo	Prefeito	Municipal,	Aleocídio	Balzanelo,	
inscrito	no	CPF/MF	sob	o	n.º	044.731.679-68,	doravante	denominado	CONTRATANTE,	e	ASSOCIA-
ÇÃO	DA	RÁDIO	COMUNITÁRIA	DE	SERTANÓPOLIS,	inscrita	no	CNPJ/MF	n.º	02.512.768/0001-70,	
representada	pelo	Sr.	Marilson	Dorigon,	inscrito	no	CPF/MF	n.º	016.440.579-80,	doravante	denomina-
do	CONTRATADO,	celebram	o	presente	Termo	de	Autorização	Gratuita	de	Uso	de	Espaço	Público	para	
exploração	de	atividade	econômica,	mediante	as	cláusulas	e	condições	seguintes:
 CLÁUSULA I - Do Objeto 
	 É	objeto	do	presente	termo	a	autorização	de	uso	de	01	(uma)	barraca,	tipo	tenda,	com	
lona	no	 teto,	 no	 tamanho	de	3,00m	x	3,00m,	para	exploração	de	atividade	econômica,	 em	caráter	
pessoal	e	precário,	sujeita	a	prévia	licença	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis,	no	Aniversário	da	
Cidade	de	Sertanópolis,	neste	Município	de	Sertanópolis,	onde	serão	 realizadas	as	 festividades	de	
Aniversário	da	Cidade	2019,	no	período	de	06	a	08	de	junho	de	2019.
	 CLÁUSULA	II	-	Do	Ramo	de	Comércio
	 A	autorização	é	destinada	exclusivamente	ao	comércio	de	alimentos,	vedada	a	comercia-
lização	de	bebidas	destiladas	e	drinks/coquetéis	que	tenham	bebida	destilada	na	sua	elaboração.
	 CLÁUSULA	III	-	Das	Obrigações	da	Autorizada
	 3.1.	A	Autorizada	deverá	atender	às	seguintes	obrigações:	
	 3.1.1.	Respeitar	e	fazer	respeitar	a	legislação	pertinente.
	 3.1.2.	Não	ceder,	transferir	ou	emprestar	a	terceiros,	o	objeto	da	autorização	de	uso	sem	
autorização	da	municipalidade,	zelando	pelo	seu	uso	e	comunicando,	de	imediato,	à	Administração,	a	
sua	utilização	indevida	por	terceiros.
	 3.1.3.	Exercer	unicamente	o	ramo	que	lhe	foi	autorizado	através	da	outorga	de	autoriza-
ção	de	uso,	conforme	descrito	e	caracterizado	no	objeto	do	Edital,	observando	as	exigências	legais	e	
higiênico-sanitárias	pertinentes.
	 3.1.4.	Responder,	civil,	jurídica	e	administrativamente,	pelos	atos	de	seus	empregados,	
bem	assim	por	danos	ou	prejuízos	causados	à	municipalidade	ou	a	terceiros	por	si,	seus	prepostos	e	
empregados.
	 3.1.5.	Não	suspender	suas	atividades	durante	o	horário	de	funcionamento	sem	prévia	e	
expressa	autorização	da	Administração.
	 3.1.6.	Manter	a	excelência	de	padrões	de	higiene	e	limpeza	dos	equipamentos	e	da	área	
de	instalação	do	objeto	do	presente	termo,	observando	a	totalidade	das	exigências	de	ordem	higiênico	
- sanitária.
	 3.2.	A	ocorrência	de	infração	a	qualquer	dispositivo	normativo,	mesmo	que	não	previsto	
explicitamente	no	edital	e/ou	termo	de	autorização	de	uso,	acarretará	na	aplicação,	pelo	autorizante,	
das	sanções	administrativas	cabíveis,	sem	prejuízo	da	adoção	das	medidas	legais	pertinentes.
	 3.3.	A	barraca	deverá	ser	mantida	em	excelentes	condições	de	uso,	higiene	e	limpeza,	
utilizando-se	material	necessário	para	tal	fim,	inclusive	tambores	ou	depósitos	para	lixo	ou	sobras,	de	
conformidade	com	a	legislação	sanitária,	sendo	que	caixarias,	embalagens	e	afins	já	utilizadas,	não	
poderão	ser	armazenadas	nas	áreas	internas	e	externas	da	barraca,	devendo	ser	acondicionados	em	
local	próprio	indicado	pelo	autorizante.

	 3.4.	O	autorizado	se	compromete	a	atender	à	determinação	da	vigilância	sanitária	quanto	
ao acondicionamento, manipulação e preparo dos alimentos e acondicionamento das bebidas.
	 3.5.	O	autorizado	se	compromete	a	não	proceder	a	venda	de	bebidas	alcoólicas	a	meno-
res de 18 anos.
	 3.6.	O	autorizado	fica	obrigado	a	utilizar	copos,	pratos	e	talheres	descartáveis;	a	comer-
cializar	bebidas	somente	em	lata	ou	vasilhame	plástico,	sendo	proibida	a	comercialização	de	qualquer	
tipo	de	bebida	em	vasilhame	de	vidro.
	 CLÁUSULA	IV	-	Da	Autorização	de	Uso
	 4.1.	A	outorga	desta	autorização	de	uso	é	feita	a	título	precário,	gratuito,	intransferível	e	
por	prazo	determinado.		
	 4.2.	Poderá	ocorrer	o	remanejamento	da	barraca	autorizada,	visando	atender	às	normas	
de	setorização	ou	desde	que	haja	 fundamentado	 interesse	 técnico	–	operacional	da	Administração,	
mediante	notificação	prévia	da	autorizada,	em	prazo	não	inferior	a	24(vinte	e	quatro)	horas,	arcando	a	
Administração	com	os	encargos	diretos	da	eventual	transferência	do	local	e	a	Autorizada	com	aqueles	
resultantes	da	utilização	da	nova	área.
	 CLÁUSULA	V	-	Do	Preço
	 5.1	–	A	autorização	de	utilização	da	barraca/espaço,	descrita	no	objeto	do	presente	ins-
trumento	de	autorização	e	feita	a	título	gratuito.	
	 CLÁUSULA	VI	-	Das	Disposições	Finais
 6.1. Os casos omissos serão encaminhados ao Departamento de Cultura e Turismo.
	 6.2.	Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Sertanópolis	para	solucionar	quaisquer	litígios	re-
ferentes	ao	presente	ajuste,	com	renúncia	expressa	por	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja	
ou	venha	a	ser.
	 Pelo	autorizado	foi	dito	que	aceitava	o	presente	termo	que,	lido,	conferido	e	achado	con-
forme,	vai	assinado	em	02	(duas)	vias	de	 igual	 teor	pelas	partes	e	 testemunhas	abaixo	nomeadas,	
sendo	uma	via	entregue	ao	autorizada,	uma	via	inserta	aos	autos	do	Processo	Administrativo	e	uma	via	
encaminhada ao Departamento de Cultura e Turismo. 
 Sertanópolis, 29 de maio de 2019.

MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DE SERTANÓPOLIS

TERMO PARA AUTORIZAÇÃO GRATUITA N.º 011/2019
DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 

	 CHAMADA	Nº	02/2019.
 O MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
76.245.034/0001-08,	 com	sede	da	Prefeitura	 localizada	na	Avenida	Doutor	Vacyr	Gonçalves	Perei-
ra n.º 342, Sertanópolis-PR, neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, Aleocídio Bal-
zanelo,	 inscrito	 no	 CPF/MF	 sob	 o	 n.º	 044.731.679-68,	 doravante	 denominado	 CONTRATANTE,	 e	
ASSOCIAÇÃO	DAS	SENHORAS	DE	ROTARIANOS	DE	SERTANÓPOLIS,	 inscrita	no	CNPJ/MF	n.º	
77.558.807/0001-79,	representada	pela	Sra.	Marlene	Aparecida	Bortholazzi	Venturelli,	inscrita	no	CPF/
MF	n.º	452.286.719-00,	doravante	denominado	CONTRATADO,	celebram	o	presente	Termo	de	Au-
torização	Gratuita	de	Uso	de	Espaço	Público	para	exploração	de	atividade	econômica,	mediante	as	
cláusulas	e	condições	seguintes:
 CLÁUSULA I - Do Objeto 
	 É	objeto	do	presente	termo	a	autorização	de	uso	de	02	(duas)	barracas,	tipo	tenda,	com	
lona	no	 teto,	 no	 tamanho	de	3,00m	x	 3,00m,	 para	 exploração	de	atividade	econômica,	 em	caráter	
pessoal	e	precário,	sujeita	a	prévia	licença	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis,	no	Aniversário	da	
Cidade	de	Sertanópolis,	neste	Município	de	Sertanópolis,	onde	serão	 realizadas	as	 festividades	de	
Aniversário	da	Cidade	2019,	no	período	de	06	a	08	de	junho	de	2019.
	 CLÁUSULA	II	-	Do	Ramo	de	Comércio
	 A	autorização	é	destinada	exclusivamente	ao	comércio	de	alimentos,	vedada	a	comercia-
lização	de	bebidas	destiladas	e	drinks/coquetéis	que	tenham	bebida	destilada	na	sua	elaboração.
	 CLÁUSULA	III	-	Das	Obrigações	da	Autorizada
	 3.1.	A	Autorizada	deverá	atender	às	seguintes	obrigações:	
	 3.1.1.	Respeitar	e	fazer	respeitar	a	legislação	pertinente.
	 3.1.2.	Não	ceder,	transferir	ou	emprestar	a	terceiros,	o	objeto	da	autorização	de	uso	sem	
autorização	da	municipalidade,	zelando	pelo	seu	uso	e	comunicando,	de	imediato,	à	Administração,	a	
sua	utilização	indevida	por	terceiros.
	 3.1.3.	Exercer	unicamente	o	ramo	que	lhe	foi	autorizado	através	da	outorga	de	autoriza-
ção	de	uso,	conforme	descrito	e	caracterizado	no	objeto	do	Edital,	observando	as	exigências	legais	e	
higiênico-sanitárias	pertinentes.
	 3.1.4.	Responder,	civil,	jurídica	e	administrativamente,	pelos	atos	de	seus	empregados,	
bem	assim	por	danos	ou	prejuízos	causados	à	municipalidade	ou	a	terceiros	por	si,	seus	prepostos	e	
empregados.
	 3.1.5.	Não	suspender	suas	atividades	durante	o	horário	de	funcionamento	sem	prévia	e	
expressa	autorização	da	Administração.
	 3.1.6.	Manter	a	excelência	de	padrões	de	higiene	e	limpeza	dos	equipamentos	e	da	área	
de	instalação	do	objeto	do	presente	termo,	observando	a	totalidade	das	exigências	de	ordem	higiênico	
- sanitária.
	 3.2.	A	ocorrência	de	infração	a	qualquer	dispositivo	normativo,	mesmo	que	não	previsto	
explicitamente	no	edital	e/ou	termo	de	autorização	de	uso,	acarretará	na	aplicação,	pelo	autorizante,	
das	sanções	administrativas	cabíveis,	sem	prejuízo	da	adoção	das	medidas	legais	pertinentes.
	 3.3.	A	barraca	deverá	ser	mantida	em	excelentes	condições	de	uso,	higiene	e	limpeza,	
utilizando-se	material	necessário	para	tal	fim,	inclusive	tambores	ou	depósitos	para	lixo	ou	sobras,	de	
conformidade	com	a	legislação	sanitária,	sendo	que	caixarias,	embalagens	e	afins	já	utilizadas,	não	
poderão	ser	armazenadas	nas	áreas	internas	e	externas	da	barraca,	devendo	ser	acondicionados	em	
local	próprio	indicado	pelo	autorizante.
	 3.4.	O	autorizado	se	compromete	a	atender	à	determinação	da	vigilância	sanitária	quanto	
ao acondicionamento, manipulação e preparo dos alimentos e acondicionamento das bebidas.
	 3.5.	O	autorizado	se	compromete	a	não	proceder	a	venda	de	bebidas	alcoólicas	a	meno-
res de 18 anos.
	 3.6.	O	autorizado	fica	obrigado	a	utilizar	copos,	pratos	e	talheres	descartáveis;	a	comer-
cializar	bebidas	somente	em	lata	ou	vasilhame	plástico,	sendo	proibida	a	comercialização	de	qualquer	
tipo	de	bebida	em	vasilhame	de	vidro.
	 CLÁUSULA	IV	-	Da	Autorização	de	Uso
	 4.1.	A	outorga	desta	autorização	de	uso	é	feita	a	título	precário,	gratuito,	intransferível	e	
por	prazo	determinado.		
	 4.2.	Poderá	ocorrer	o	remanejamento	da	barraca	autorizada,	visando	atender	às	normas	
de	setorização	ou	desde	que	haja	 fundamentado	 interesse	 técnico	–	operacional	da	Administração,	
mediante	notificação	prévia	da	autorizada,	em	prazo	não	inferior	a	24(vinte	e	quatro)	horas,	arcando	a	
Administração	com	os	encargos	diretos	da	eventual	transferência	do	local	e	a	Autorizada	com	aqueles	
resultantes	da	utilização	da	nova	área.
	 CLÁUSULA	V	-	Do	Preço
	 5.1	–	A	autorização	de	utilização	da	barraca/espaço,	descrita	no	objeto	do	presente	ins-
trumento	de	autorização	e	feita	a	título	gratuito.	
	 CLÁUSULA	VI	-	Das	Disposições	Finais
 6.1. Os casos omissos serão encaminhados ao Departamento de Cultura e Turismo.
	 6.2.	Fica	eleito	o	Foro	da	Comarca	de	Sertanópolis	para	solucionar	quaisquer	litígios	re-
ferentes	ao	presente	ajuste,	com	renúncia	expressa	por	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	seja	
ou	venha	a	ser.
	 Pelo	autorizado	foi	dito	que	aceitava	o	presente	termo	que,	lido,	conferido	e	achado	con-
forme,	vai	assinado	em	02	(duas)	vias	de	 igual	 teor	pelas	partes	e	 testemunhas	abaixo	nomeadas,	
sendo	uma	via	entregue	ao	autorizada,	uma	via	inserta	aos	autos	do	Processo	Administrativo	e	uma	via	
encaminhada ao Departamento de Cultura e Turismo. 
 Sertanópolis, 29 de maio de 2019.

MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE SERTANÓPOLIS

TERMO PARA AUTORIZAÇÃO GRATUITA N.º 016/2019DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
CHAMADA Nº 02/2019.

 O MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
76.245.034/0001-08,	com	sede	da	Prefeitura	 localizada	na	Avenida	Doutor	Vacyr	Gonçalves	Pereira	
n.º	342,	Sertanópolis-PR,	neste	instrumento	representado	pelo	Prefeito	Municipal,	Aleocídio	Balzane-
lo,	inscrito	no	CPF/MF	sob	o	n.º	044.731.679-68,	doravante	denominado	CONTRATANTE,	e	IGREJA	
EVANGÉLICA	ASSEMBLÉIA	DE	DEUS,	 inscrita	no	CNPJ/MF	n.º	78.036.035/0002-59,	 representada	
pelo	Sr.	Reverendo	Arlindo	Garcia	Gomes,	inscrito	no	CPF/MF	n.º	043.871.719-87,	doravante	denomi-
nado	CONTRATADO,	celebram	o	presente	Termo	de	Autorização	Gratuita	de	Uso	de	Espaço	Público	
para	exploração	de	atividade	econômica,	mediante	as	cláusulas	e	condições	seguintes:
 CLÁUSULA I - Do Objeto 
	 É	objeto	do	presente	termo	a	autorização	de	uso	de	01	(uma)	barraca,	tipo	tenda,	com	
lona	no	 teto,	 no	 tamanho	de	3,00m	x	 3,00m,	 para	 exploração	de	atividade	econômica,	 em	caráter	
pessoal	e	precário,	sujeita	a	prévia	licença	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis,	no	Aniversário	da	
Cidade	de	Sertanópolis,	neste	Município	de	Sertanópolis,	onde	serão	 realizadas	as	 festividades	de	
Aniversário	da	Cidade	2019,	no	período	de	06	a	08	de	junho	de	2019.
	 CLÁUSULA	II	-	Do	Ramo	de	Comércio
	 A	autorização	é	destinada	exclusivamente	ao	comércio	de	alimentos,	vedada	a	comercia-
lização	de	bebidas	destiladas	e	drinks/coquetéis	que	tenham	bebida	destilada	na	sua	elaboração.
	 CLÁUSULA	III	-	Das	Obrigações	da	Autorizada
	 3.1.	A	Autorizada	deverá	atender	às	seguintes	obrigações:	
	 3.1.1.	Respeitar	e	fazer	respeitar	a	legislação	pertinente.
	 3.1.2.	Não	ceder,	transferir	ou	emprestar	a	terceiros,	o	objeto	da	autorização	de	uso	sem	
autorização	da	municipalidade,	zelando	pelo	seu	uso	e	comunicando,	de	imediato,	à	Administração,	a	
sua	utilização	indevida	por	terceiros.
	 3.1.3.	Exercer	unicamente	o	ramo	que	lhe	foi	autorizado	através	da	outorga	de	autoriza-
ção	de	uso,	conforme	descrito	e	caracterizado	no	objeto	do	Edital,	observando	as	exigências	legais	e	
higiênico-sanitárias	pertinentes.
	 3.1.4.	Responder,	civil,	jurídica	e	administrativamente,	pelos	atos	de	seus	empregados,	
bem	assim	por	danos	ou	prejuízos	causados	à	municipalidade	ou	a	terceiros	por	si,	seus	prepostos	e	
empregados.
	 3.1.5.	Não	suspender	suas	atividades	durante	o	horário	de	funcionamento	sem	prévia	e	
expressa	autorização	da	Administração.
	 3.1.6.	Manter	a	excelência	de	padrões	de	higiene	e	limpeza	dos	equipamentos	e	da	área	
de	instalação	do	objeto	do	presente	termo,	observando	a	totalidade	das	exigências	de	ordem	higiênico	
- sanitária.
	 3.2.	A	ocorrência	de	infração	a	qualquer	dispositivo	normativo,	mesmo	que	não	previsto	
explicitamente	no	edital	e/ou	termo	de	autorização	de	uso,	acarretará	na	aplicação,	pelo	autorizante,	
das	sanções	administrativas	cabíveis,	sem	prejuízo	da	adoção	das	medidas	legais	pertinentes.
	 3.3.	A	barraca	deverá	ser	mantida	em	excelentes	condições	de	uso,	higiene	e	limpeza,	
utilizando-se	material	necessário	para	tal	fim,	inclusive	tambores	ou	depósitos	para	lixo	ou	sobras,	de	
conformidade	com	a	legislação	sanitária,	sendo	que	caixarias,	embalagens	e	afins	já	utilizadas,	não	
poderão	ser	armazenadas	nas	áreas	internas	e	externas	da	barraca,	devendo	ser	acondicionados	em	
local	próprio	indicado	pelo	autorizante.
	 3.4.	O	autorizado	se	compromete	a	atender	à	determinação	da	vigilância	sanitária	quanto	
ao acondicionamento, manipulação e preparo dos alimentos e acondicionamento das bebidas.
	 3.5.	O	autorizado	se	compromete	a	não	proceder	a	venda	de	bebidas	alcoólicas	a	meno-
res de 18 anos.
	 3.6.	O	 autorizado	 fica	 obrigado	 a	 utilizar	 copos,	 pratos	 e	 talheres	 descartáveis;	 a	 co-

mercializar	bebidas	somente	em	lata	ou	vasilhame	plástico,	sendo	proibida	a	
comercialização	de	qualquer	tipo	de	bebida	em	vasilhame	de	vidro.
	 CLÁUSULA	IV	-	Da	Autorização	de	Uso
	 4.1.	A	outorga	desta	autorização	de	uso	é	feita	a	título	precário,	gratuito,	intransferível	e	
por	prazo	determinado.		
	 4.2.	Poderá	ocorrer	o	remanejamento	da	barraca	autorizada,	visando	atender	às	normas	
de	setorização	ou	desde	que	haja	 fundamentado	 interesse	 técnico	–	operacional	da	Administração,	
mediante	notificação	prévia	da	autorizada,	em	prazo	não	inferior	a	24(vinte	e	quatro)	horas,	arcando	a	
Administração	com	os	encargos	diretos	da	eventual	transferência	do	local	e	a	Autorizada	com	aqueles	
resultantes	da	utilização	da	nova	área.
	 CLÁUSULA	V	-	Do	Preço
	 5.1	–	A	autorização	de	utilização	da	barraca/espaço,	descrita	no	objeto	do	presente	ins-
trumento	de	autorização	e	feita	a	título	gratuito.	
	 CLÁUSULA	VI	-	Das	Disposições	Finais
 6.1. Os casos omissos serão encaminhados ao Departamento de Cultura e Turismo.
	 6.2.	 Fica	 eleito	 o	Foro	 da	Comarca	 de	Sertanópolis	 para	 solucionar	 quaisquer	 litígios	
referentes	ao	presente	ajuste,	com	renúncia	expressa	por	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	
seja	ou	venha	a	ser.
	 Pelo	autorizado	foi	dito	que	aceitava	o	presente	termo	que,	lido,	conferido	e	achado	con-
forme,	vai	assinado	em	02	(duas)	vias	de	 igual	 teor	pelas	partes	e	 testemunhas	abaixo	nomeadas,	
sendo	uma	via	entregue	ao	autorizada,	uma	via	inserta	aos	autos	do	Processo	Administrativo	e	uma	
via	encaminhada	ao	Departamento	de	Cultura	e	Turismo.	
 Sertanópolis, 31 de maio de 2019.

MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS

TERMO PARA AUTORIZAÇÃO GRATUITA N.º 004/2019 DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
CHAMADA Nº 02/2019.

 O MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
76.245.034/0001-08,	com	sede	da	Prefeitura	localizada	na	Avenida	Doutor	Vacyr	Gonçalves	Pereira	
n.º	342,	Sertanópolis-PR,	neste	instrumento	representado	pelo	Prefeito	Municipal,	Aleocídio	Balzanelo,	
inscrito	no	CPF/MF	sob	o	n.º	044.731.679-68,	doravante	denominado	CONTRATANTE,	e	ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO BIASI ZANIN, ins-
crita	no	CNPJ/MF	n.º	10.175.379/0001-24,	representada	pela	Sra.	Maria	de	Lourdes	Giuliangeli	Leite,	
inscrita	no	CPF/MF	n.º	484.570.869-87,	doravante	denominado	CONTRATADO,	celebram	o	presente	
Termo	de	Autorização	Gratuita	de	Uso	de	Espaço	Público	para	exploração	de	atividade	econômica,	
mediante	as	cláusulas	e	condições	seguintes:
 CLÁUSULA I - Do Objeto 
	 É	objeto	do	presente	termo	a	autorização	de	uso	de	01	(uma)	barraca,	tipo	tenda,	com	
lona	no	 teto,	 no	 tamanho	de	3,00m	x	3,00m,	para	exploração	de	atividade	econômica,	 em	caráter	
pessoal	e	precário,	sujeita	a	prévia	licença	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis,	no	Aniversário	da	
Cidade	de	Sertanópolis,	neste	Município	de	Sertanópolis,	onde	serão	 realizadas	as	 festividades	de	
Aniversário	da	Cidade	2019,	no	período	de	06	a	08	de	junho	de	2019.
	 CLÁUSULA	II	-	Do	Ramo	de	Comércio
	 A	autorização	é	destinada	exclusivamente	ao	comércio	de	alimentos,	vedada	a	comercia-
lização	de	bebidas	destiladas	e	drinks/coquetéis	que	tenham	bebida	destilada	na	sua	elaboração.
	 CLÁUSULA	III	-	Das	Obrigações	da	Autorizada
	 3.1.	A	Autorizada	deverá	atender	às	seguintes	obrigações:	
	 3.1.1.	Respeitar	e	fazer	respeitar	a	legislação	pertinente.
	 3.1.2.	Não	ceder,	transferir	ou	emprestar	a	terceiros,	o	objeto	da	autorização	de	uso	sem	
autorização	da	municipalidade,	zelando	pelo	seu	uso	e	comunicando,	de	imediato,	à	Administração,	a	
sua	utilização	indevida	por	terceiros.
	 3.1.3.	Exercer	unicamente	o	ramo	que	lhe	foi	autorizado	através	da	outorga	de	autoriza-
ção	de	uso,	conforme	descrito	e	caracterizado	no	objeto	do	Edital,	observando	as	exigências	legais	e	
higiênico-sanitárias	pertinentes.
	 3.1.4.	Responder,	civil,	jurídica	e	administrativamente,	pelos	atos	de	seus	empregados,	
bem	assim	por	danos	ou	prejuízos	causados	à	municipalidade	ou	a	terceiros	por	si,	seus	prepostos	e	
empregados.
	 3.1.5.	Não	suspender	suas	atividades	durante	o	horário	de	funcionamento	sem	prévia	e	
expressa	autorização	da	Administração.
	 3.1.6.	Manter	a	excelência	de	padrões	de	higiene	e	limpeza	dos	equipamentos	e	da	área	
de	instalação	do	objeto	do	presente	termo,	observando	a	totalidade	das	exigências	de	ordem	higiênico	
- sanitária.
	 3.2.	A	ocorrência	de	infração	a	qualquer	dispositivo	normativo,	mesmo	que	não	previsto	
explicitamente	no	edital	e/ou	termo	de	autorização	de	uso,	acarretará	na	aplicação,	pelo	autorizante,	
das	sanções	administrativas	cabíveis,	sem	prejuízo	da	adoção	das	medidas	legais	pertinentes.
	 3.3.	A	barraca	deverá	ser	mantida	em	excelentes	condições	de	uso,	higiene	e	limpeza,	
utilizando-se	material	necessário	para	tal	fim,	inclusive	tambores	ou	depósitos	para	lixo	ou	sobras,	de	
conformidade	com	a	legislação	sanitária,	sendo	que	caixarias,	embalagens	e	afins	já	utilizadas,	não	
poderão	ser	armazenadas	nas	áreas	internas	e	externas	da	barraca,	devendo	ser	acondicionados	em	
local	próprio	indicado	pelo	autorizante.
	 3.4.	O	autorizado	se	compromete	a	atender	à	determinação	da	vigilância	sanitária	quanto	
ao acondicionamento, manipulação e preparo dos alimentos e acondicionamento das bebidas.
	 3.5.	O	autorizado	se	compromete	a	não	proceder	a	venda	de	bebidas	alcoólicas	a	meno-
res de 18 anos.
	 3.6.	O	autorizado	fica	obrigado	a	utilizar	copos,	pratos	e	talheres	descartáveis;	a	comer-
cializar	bebidas	somente	em	lata	ou	vasilhame	plástico,	sendo	proibida	a	comercialização	de	qualquer	
tipo	de	bebida	em	vasilhame	de	vidro.
	 CLÁUSULA	IV	-	Da	Autorização	de	Uso
	 4.1.	A	outorga	desta	autorização	de	uso	é	feita	a	título	precário,	gratuito,	intransferível	e	
por	prazo	determinado.		
	 4.2.	Poderá	ocorrer	o	remanejamento	da	barraca	autorizada,	visando	atender	às	normas	
de	setorização	ou	desde	que	haja	 fundamentado	 interesse	 técnico	–	operacional	da	Administração,	
mediante	notificação	prévia	da	autorizada,	em	prazo	não	inferior	a	24(vinte	e	quatro)	horas,	arcando	a	
Administração	com	os	encargos	diretos	da	eventual	transferência	do	local	e	a	Autorizada	com	aqueles	
resultantes	da	utilização	da	nova	área.
	 CLÁUSULA	V	-	Do	Preço
	 5.1	–	A	autorização	de	utilização	da	barraca/espaço,	descrita	no	objeto	do	presente	ins-
trumento	de	autorização	e	feita	a	título	gratuito.	
	 CLÁUSULA	VI	-	Das	Disposições	Finais
 6.1. Os casos omissos serão encaminhados ao Departamento de Cultura e Turismo.
	 6.2.	 Fica	 eleito	 o	Foro	 da	Comarca	 de	Sertanópolis	 para	 solucionar	 quaisquer	 litígios	
referentes	ao	presente	ajuste,	com	renúncia	expressa	por	qualquer	outro,	por	mais	privilegiado	que	
seja	ou	venha	a	ser.
	 Pelo	autorizado	foi	dito	que	aceitava	o	presente	termo	que,	lido,	conferido	e	achado	con-
forme,	vai	assinado	em	02	(duas)	vias	de	 igual	 teor	pelas	partes	e	 testemunhas	abaixo	nomeadas,	
sendo	uma	via	entregue	ao	autorizada,	uma	via	inserta	aos	autos	do	Processo	Administrativo	e	uma	
via	encaminhada	ao	Departamento	de	Cultura	e	Turismo.	
 Sertanópolis, 29 de maio de 2019.

MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO BIASI 

ZANIN

TERMO PARA AUTORIZAÇÃO GRATUITA N.º 015/2019
DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 

CHAMADA Nº 02/2019.
 O MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
76.245.034/0001-08,	com	sede	da	Prefeitura	localizada	na	Avenida	Doutor	Vacyr	Gonçalves	Pereira	
n.º	342,	Sertanópolis-PR,	neste	instrumento	representado	pelo	Prefeito	Municipal,	Aleocídio	Balzanelo,	
inscrito	no	CPF/MF	sob	o	n.º	044.731.679-68,	doravante	denominado	CONTRATANTE,	e	COLÉGIO	
CONSTRUINDO O SABER S/S LTDA., inscrito no CNPJ/MF n.º 01.059.699/0001-28, representada 
pela	Sra.	Viturina	Salete	Menck	de	Campos,	inscrita	no	CPF/MF	n.º	004.251.699-44,	doravante	deno-
minado	CONTRATADO,	celebram	o	presente	Termo	de	Autorização	Gratuita	de	Uso	de	Espaço	Público	
para	exploração	de	atividade	econômica,	mediante	as	cláusulas	e	condições	seguintes:
 CLÁUSULA I - Do Objeto 
	 É	objeto	do	presente	termo	a	autorização	de	uso	de	01	(uma)	barraca,	tipo	tenda,	com	
lona	no	 teto,	 no	 tamanho	de	3,00m	x	3,00m,	para	exploração	de	atividade	econômica,	 em	caráter	
pessoal	e	precário,	sujeita	a	prévia	licença	da	Prefeitura	Municipal	de	Sertanópolis,	no	Aniversário	da	
Cidade	de	Sertanópolis,	neste	Município	de	Sertanópolis,	onde	serão	 realizadas	as	 festividades	de	
Aniversário	da	Cidade	2019,	no	período	de	06	a	08	de	junho	de	2019.
	 CLÁUSULA	II	-	Do	Ramo	de	Comércio
	 A	autorização	é	destinada	exclusivamente	ao	comércio	de	alimentos,	vedada	a	comercia-
lização	de	bebidas	destiladas	e	drinks/coquetéis	que	tenham	bebida	destilada	na	sua	elaboração.
	 CLÁUSULA	III	-	Das	Obrigações	da	Autorizada
	 3.1.	A	Autorizada	deverá	atender	às	seguintes	obrigações:	
	 3.1.1.	Respeitar	e	fazer	respeitar	a	legislação	pertinente.
	 3.1.2.	Não	ceder,	transferir	ou	emprestar	a	terceiros,	o	objeto	da	autorização	de	uso	sem	
autorização	da	municipalidade,	zelando	pelo	seu	uso	e	comunicando,	de	imediato,	à	Administração,	a	
sua	utilização	indevida	por	terceiros.
	 3.1.3.	Exercer	unicamente	o	ramo	que	lhe	foi	autorizado	através	da	outorga	de	autoriza-
ção	de	uso,	conforme	descrito	e	caracterizado	no	objeto	do	Edital,	observando	as	exigências	legais	e	
higiênico-sanitárias	pertinentes.
	 3.1.4.	Responder,	civil,	jurídica	e	administrativamente,	pelos	atos	de	seus	empregados,	
bem	assim	por	danos	ou	prejuízos	causados	à	municipalidade	ou	a	terceiros	por	si,	seus	prepostos	e	
empregados.
	 3.1.5.	Não	suspender	suas	atividades	durante	o	horário	de	funcionamento	sem	prévia	e	
expressa	autorização	da	Administração.
	 3.1.6.	Manter	a	excelência	de	padrões	de	higiene	e	limpeza	dos	equipamentos	e	da	área	
de	instalação	do	objeto	do	presente	termo,	observando	a	totalidade	das	exigências	de	ordem	higiênico	
- sanitária.
	 3.2.	A	ocorrência	de	infração	a	qualquer	dispositivo	normativo,	mesmo	que	não	previsto	
explicitamente	no	edital	e/ou	termo	de	autorização	de	uso,	acarretará	na	aplicação,	pelo	autorizante,	
das	sanções	administrativas	cabíveis,	sem	prejuízo	da	adoção	das	medidas	legais	pertinentes.
	 3.3.	A	barraca	deverá	ser	mantida	em	excelentes	condições	de	uso,	higiene	e	limpeza,	
utilizando-se	material	necessário	para	tal	fim,	inclusive	tambores	ou	depósitos	para	lixo	ou	sobras,	de	
conformidade	com	a	legislação	sanitária,	sendo	que	caixarias,	embalagens	e	afins	já	utilizadas,	não	
poderão	ser	armazenadas	nas	áreas	internas	e	externas	da	barraca,	devendo	ser	acondicionados	em	
local	próprio	indicado	pelo	autorizante.
	 3.4.	O	autorizado	se	compromete	a	atender	à	determinação	da	vigilância	sanitária	quanto	
ao acondicionamento, manipulação e preparo dos alimentos e acondicionamento das bebidas.
	 3.5.	O	autorizado	se	compromete	a	não	proceder	a	venda	de	bebidas	alcoólicas	a	meno-
res de 18 anos.
	 3.6.	O	autorizado	fica	obrigado	a	utilizar	copos,	pratos	e	talheres	descartáveis;	a	comer-
cializar	bebidas	somente	em	lata	ou	vasilhame	plástico,	sendo	proibida	a	comercialização	de	qualquer	
tipo	de	bebida	em	vasilhame	de	vidro.
	 CLÁUSULA	IV	-	Da	Autorização	de	Uso
	 4.1.	A	outorga	desta	autorização	de	uso	é	feita	a	título	precário,	gratuito,	intransferível	e	


